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Consorcio Intermunicipal do Médio Rio Das Contas
Inexigibilidade

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS CONTAS 

CNPJ: 18.661.189/0001-29 

 

 

Rua 2 – Urbis I – CSU/Jequiezinho – CEP 45.208-491 

Jequié - Bahia 

         cimurcba@gmail.com 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

A Comissão de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS 

CONTAS, em cumprimento à ratificação procedida pelo Sr. ZENILDO BRANDÃO 

SANTANA, Presidente do CIMURC, faz publicar o extrato resumido do processo de 

Inexigibilidade de licitação a seguir: 

 

 
 

Jequié – BA, 02 de agosto de 2022. 
 

 
 

DIEGO AMARAL DE MACEDO 
Presidente da Comissão de Licitações 

CIMURC. 

ESPÉCIE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Nº 001/2022. 

CONTRANTE CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO MÉDIO RIO DAS 
CONTAS, inscrita no CNPJ: 18.661.189/0001-29. 

CONTRATADA RENCONT CONSULTORIA E ASSESSORIA CONTÁBIL 
SOCIEDADE SIMPLES, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ 
sob nº: 01.570.293/0001-05. 

OBJETO Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços 
técnicos especializados de consultoria e assessoria contábil, 
especializada em contabilidade aplicada ao setor público 
(CASP) e finanças públicas, compreendendo o 
acompanhamento dos registros contábeis patrimoniais, 
orçamentários e de controle, o assessoramento na 
execução orçamentaria e gestão financeira, com verificação 
do cumprimento dos limites e condições estabelecidas pela 
constituição federal e lei de responsabilidade fiscal, 
elaboração das prestações de contas mensais e anuais, nos 
aspectos de natureza contábil, orientação na elaboração e 
revisão dos relatórios da lei de responsabilidade fiscal e 
defesa das notificações do tribunal de contas dos municípios 
nos aspectos contábeis, a fim de atender as necessidades 
do CIMURC. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica. 

FUNDAMENTAÇÃO Artigo 25, Inciso II e Artigo 13, Inciso III da Lei Federal 
8.666/93. 

VIGÊNCIA 02/08/2022 a 31/12/2022. 

VALOR GLOBAL R$ 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais). 

Avenida Lauro de Freitas  | 507 | Centro | Ipiaú-Ba

www.cimurc.ba.ipmbrasil.org.br
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